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Supremo Tribunal Federal poderá analisar a constitucionalidade da contribuição destinada ao INCRA,         
SEBRAE, APEX e ABDI

Os Recursos Extraordinários n. 630898/RS e 603624/SC com repercussão geral reconhecida para              
discutir, respectivamente, a constitucionalidade da contribuição ao INCRA e das contribuições ao           
SEBRAE, APEX e ABDI, estão na pauta do dia 29/03/2017 do Plenário do STF.

Referidos recursos discutem a constitucionalidade dessas contribuições tendo em vista a alteração do 
art. 149 da CF/88, promovida pela Emenda Constitucional n. 33/2001, não prever a folha de salários como 
base de cálculo dessas contribuições. 

Apesar de não discutir expressamente outras contribuições de mesma natureza, o entendimento adotado 
pelo STF no julgamento desses recursos também definirá a validade das Contribuições ao Salário Edu-
cação, SENAI, SESI, SESC e SENAC, afinal todas elas também possuem como fundamento constitucional 
o art. 149 e incidem sobre a folha de salários.

Há a possibilidade de a Suprema Corte modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, de 
modo que apenas as Empresas que tenham ajuizado ação judicial antes da finalização do julgamento 
tenham o direito de restituir os valores indevidamente recolhido no passado. 

Nesse sentido, nos colocamos a disposição para debater e definir a melhor estratégia para ajuizamento 
e condução da medida judicial, bem como restituição dos valores indevidamente recolhidos.
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